
  

 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 

 

REQUERIMENTO Nº  /2026 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta respeitável Casa, após a anuência do Plenário e o cumprimento das 

formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo às Secretarias competentes, no sentido de que 

seja implantado um canal institucional de cadastro e mapeamento das associações, organizações 

da sociedade civil, entidades e grupos que atuam na promoção dos direitos das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Caruaru. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A organização e o fortalecimento da rede de apoio às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) constituem medidas essenciais para a efetividade das políticas públicas voltadas à inclusão 

social, à saúde e à educação. 

No Município de Caruaru, diversas associações, organizações da sociedade civil e grupos 

independentes desenvolvem relevantes atividades de apoio, acolhimento e orientação às pessoas 

com TEA e suas famílias. Contudo, muitas dessas iniciativas ainda atuam de forma descentralizada 

e, por vezes, com pouca visibilidade institucional. 

A criação de um canal oficial de cadastro e mapeamento dessas entidades permitirá ao Poder Público 

conhecer, integrar e fortalecer essa rede, facilitando o direcionamento de políticas públicas, a 

articulação intersetorial e o apoio institucional às iniciativas existentes. 



  

 

A medida também possibilita maior transparência, acesso à informação e fortalecimento da 

participação social, contribuindo para a construção de políticas públicas mais eficientes e alinhadas 

às reais necessidades da população. 

A proposta encontra respaldo nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 

inclusão social e da eficiência administrativa, bem como nas diretrizes da Lei Berenice Piana e da 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das medidas necessárias para a implementação da presente 

proposta. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco 

7 de abril de 2026. 
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